
5º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO AO 

CONTRATO Nº 5554-HEMU, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO 

DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E PRO-RAD 

CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA. 

__________________________________________________________________________________ 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado neste 

ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade 

nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa PRO-RAD CONSULTORES EM 

RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA, inscrita no CNPJ nº 87.389.086/0001-74, com sede na Rua Ruy Barbosa, nº 

118, Edif. Michalski, térreo, Vila Santo Ângelo, Cchoeirinha/RS, CEP.: 94.920-510 representado neste ato 

pelo(a) seu(sua) representante legal, doravante denominado Contratado, resolvem celebrar o presente 

termo aditivo ao Contrato nº 5554-HEMU, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO E REVISÃO 

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, referente à(ao) prestação do serviço de 

monitoramento individual de radiação ionizada (dosímetros), para assistir ao Hospital Estadual da Mulher 

- HEMU, por 12 meses, entre 02/01/2025 e 01/01/2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REVISÃO 

Revisam-se os valores unitários do contrato, a partir de 02/01/2025, passando de: 

a) R$ 16,00 para R$ 17,00, referente ao dosímetro de tórax; 

b) R$ 40,00 para R$ 42,00, referente à despesa de expedição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Goiânia/GO, 06 de dezembro de 2024 

 

________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

Contratante 

 

 

________________________________ 

PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO 

S/S LTDA 

Contratada 

 

Esse documento foi assinado por Alwin Wilhelm Elbern e JOEL SOBRAL DE ANDRADE. Para validar o documento e suas

assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/4XMN4-3D7QQ-JAV25-YV83G
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 4XMN4-3D7QQ-JAV25-YV83G

Tipo de assinatura: Avançada

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Alwin Wilhelm Elbern (CPF ***.687.300-**) em 17/12/2024 11:32 - Assinado
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Endereço IP Geolocalização
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_____________________________________________________________________________ 
 
Ofício nº 446/2024 – CONTRATOS ERG  
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 

Contrato nº: 5554-HEMU 
Empresa: Pro Rad Consultores Em Radioproteção S/S Ltda 
CNPJ/MF sob o nº: 87.389.086/0001-74 
 
Nome do representante legal: ALWIN WILHELM ELBERN 
CPF nº. : 111.68730015 
E-mail do representante: renova4@prorad.com.br 
 
 
Alteração nº: 5º Termo Aditivo. 
 

À Gerência de Contratos: 

Pelo presente ofício, solicitamos aditivar o contrato em epígrafe, para confeccionar o 
termo aditivo nº 05, considerando o contrato referente ao monitoramento individual de 
radiação ionizada ( dosímetros), em prol do Hospital Estadual da Mulher - HEMU, assim: 
 
 1 – Solicita-se a prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses,  a partir de 
02/01/2025. 
 

2 - Solicita-se alteração no contrato epígrafe para reajustar os valores unitários do 
dosímetro de tórax e despesa de expedição, para assim: 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 

ATUAL 
 

VALOR UNITÁRIO 
REAJUSTADO 

 

1 DOSÍMETRO DE TÓRAX R$ 16,00 R$ 17,00 

2 DESPESA DE EXPEDIÇÃO R$ 40,00 R$ 42,00 

3 PERFIL ÁREA DO CLIENTE / / 

   

 
A título de justificatica, informamos que o valor mensal será de acordo com a quantidade 

dos dosímetros. Destacamos que os efeitos para o reajuste será a partir de 02/01/2025. 
 

Demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Atenciosamente 
 
 

____________________________________ 
Laryssa Santa Cruz Martins Barbosa 

Diretora Geral Hospital Estadual da Mulher - HEMU 
Instituto de Gestão e Humanização – IGH 
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Assinado eletronicamente por:
Laryssa Santa Cruz Martins Barbosa
CPF: ***.971.844-**
Data: 26/11/2024 09:34:42 -03:00



PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE DOSIMETRIA PESSOAL

Cachoeirinha/RS, 25 de novembro de 2024
Entidade: Z464

INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH 
Endereço: AVENIDA PERIMETRAL S/N--SL.10 QD.37/LT.74 
Cidade: GOIÂNIA UF: GO CEP: 74.530-020 
CNPJ: 11858570/0002-14

Prezado (a) Senhor (a):

A PRO-RAD, empresa credenciada pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), oferece seus modernos 
serviços de Monitoração Pessoal Dosímetros Termoluminescentes - TLD. Estes dosímetros permitem a medida da dose 
de Radiação recebida por seus funcionários. Essas medidas constarão no relatório de doses emitido pela PRO-RAD. 
Este relatório além de possuir validade legal para a comprovação do nível de radiação atende também a Resolução da 
Diretoria Colegiada (RDC) n° 611 de 9 de Março de 2022 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Serviços:

Dosímetros de Tórax:  R$ 17,00
Despesa de Expedição: R$ 42,00
Perfil Área do Cliente: R$ 0,00 Perfil básico
Valor estimado por mês*: R$ 399,00
Valor estimado para 12 meses *: R$ 4.788,00
*Estimado para 21 dosímetros

Duração: 12 meses
Condições  de pagamento:  Mensal conforme a quantidade de dosímetros 
Forma de Pagamento: Depósito Banco do Brasil Ag. 0010-8 CC 9911-2 
Esta proposta é valida até: 02/01/2025

A perda, dano ou extravio dos dosímetros implica em um ressarcimento equivalente a R$ 80,00 (oitenta reais) por 
dosímetro.

Poderão ser efetuadas leituras de urgência em caso de suspeita de dose elevada ou acidente com radiação sendo então 
cobrado o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por dosímetro.

Quando solicitado inclusão de usuário em que o envio do dosímetro seja efetuado fora da remessa Normal será cobrado 
por cada envio extra do Serviço Postal Registrado a quantia de R$ 20,00 (vinte reais) e por cada envio extra do Serviço de 
SEDEX a quantia de R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais).

Certos da compreensão de V.Sas. para o acima exposto ficamos à sua inteira disposição para quaisquer 
esclarecimentos pelo e-mail renova5@prorad.com.br ou renova@prorad.com.br, pelo telefone (51) 3287-3500.

Atenciosamente,

Tatiane Gonçalves Finger
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: JXQ45-9J4LA-WS9KQ-ZBWRV

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Laryssa Santa Cruz Martins Barbosa (CPF ***.971.844-**) em 26/11/2024 09:34

- Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.11.146.74
Lat: -16,676461 Long: -49,279245

Precisão: 11 (metros)

Autenticação laryssa.santacruz@igh.org.br (Verificado)

Login

yS8S95eQ3ngm2OmtHZQSjS928+0gdkRBtNcbwws+cIU=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/JXQ45-9J4LA-WS9KQ-ZBWRV

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.
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